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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INFORMAÇÕES DE JULGAMENTO DE 

CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DOS EXERCÍCIOS 2022, 2023 E 2024 

 

O Município de Xinguara, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.144.150/0001-20, 

com sede administrativa situada na Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara 

– Pará, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio desta, DECLARAR que, 

por meio da atual gestão, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 

às determinações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará 

(TCM-PA), especialmente quanto às exigências da Instrução Normativa nº 

04/2024 que trata do processo de transição de mandato e da transparência na 

administração pública municipal, vem a público DECLARAR o que segue: 

 

1. Conforme exigência do TCM-PA, foram realizados levantamentos e análises 

quanto à consolidação dos dados públicos referentes aos exercícios de 2022, 

2023 e 2024. 

 

2. Constatou-se que, até a presente data, não foram localizados no Portal da 

Transparência Pública do Município dados consolidados e organizados 

referentes aos exercícios mencionados, em desacordo com as normas 

estabelecidas pelo TCM-PA e com a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), em especial no que tange ao dever de transparência e 

publicidade dos atos da administração pública. 

 

3. Tal ausência de informações comprometeu o processo de transição 

governamental e impediu a adequada continuidade administrativa, dificultando 

o acesso a documentos como INEXISTÊNCIA DE INFORMAÇÕES DE 

JULGAMENTO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DOS EXERCÍCIOS 

2022, 2023 E 2024 e demais atos da gestão anterior. 
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4. A atual administração ressalta que não foi responsável pela omissão dessas 

informações, que deveriam ter sido publicadas de forma tempestiva e acessível, 

conforme obrigações legais da gestão anterior, a qual não observou os princípios 

constitucionais da publicidade e transparência administrativa. 

 

5. Por outro lado, a gestão atual informa que todos os dados referentes ao 

exercício de 2025, até a presente data, encontram-se regularmente disponíveis 

no Portal da Transparência do Município de Xinguara no link 

https://xinguara.pa.gov.br/transparencia/julgamento-das-contas-do-

executivo/ 

conforme determina a legislação vigente, assegurando a devida transparência 

pública para consulta da população e para o acesso dos órgãos de controle e 

fiscalização. 

 

6. Esta declaração será disponibilizada à população por meio do Portal da 

Transparência do Município de Xinguara e servirá como documento 

comprobatório para fins de avaliação da transparência pública por parte do 

TCM-PA e demais órgãos de controle externo, conforme previsto na matriz de 

avaliação da transparência ativa dos municípios paraenses. 

 

Xinguara/PA, 30 de junho de 2025. 

 

 

 

OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JUNIOR 

Prefeito Municipal de Xinguara 
 
 

 
 

 
VICTOR DA COSTA BORGES 

Controlador Geral do Município 
Decreto nº 047/2025 
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